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CIVIL E EMPRESARIAL VV

 Apresentação

Tenha o melhor Vade Mecum Civil e Empresarial no dia do Exame!

Além de poder utilizá‑lo na etapa de estudos, ele será seu companheiro de consulta na 2a fase do 
Exame de Ordem!

Com o Vade Mecum Civil e Empresarial #CerejaDoBolo não tem erro!

O livro tem a melhor seleção de normas para a sua prova. Dentre outras normas, aqui você 
encontrará:

• Código Civil

• Código de Processo Civil

• Código de Defesa do Consumidor

• Principais Estatutos

• Legislação Correlata

• Súmulas

Nosso Vade Mecum, voltado para civilistas e empresarialistas, é uma fonte célere, atualizada e de 
consulta rápida.

Sua estrutura facilita a busca, apontando com segurança a direção a ser tomada pelo raciocínio 
jurídico do usuário.

As remissões são específicas e voltadas para os operadores destas duas áreas, visando ao auxílio 
na conexão das normas.

A presente obra foi idealizada por quem vivencia o universo do Exame de Ordem, da advocacia e 
dos concursos públicos nestas áreas.

Vamos à leitura!

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   5 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   5 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



CIVIL E EMPRESARIAL VIIVII

Índice Geral

Apresentação ............................................................................................................................................  V

Lista de Abreviaturas ................................................................................................................................  IX

Índice Cronológico Geral ..........................................................................................................................  XI

Constituição Federal
• Índice Sistemático da Constituição da República Federativa do Brasil .....................................................  2
• Constituição da República Federativa do Brasil ....................................................................................  4
• Ato das Disposições Constitucionais Transitórias ...................................................................................  86
• Índice Alfabético‑Remissivo da Constituição Federal, de suas Disposições Transitórias e Emendas Constitu‑

cionais .............................................................................................................................................  114

Código Comercial
• Índice Sistemático do Código Comercial ...............................................................................................  134
• Código Comercial ..............................................................................................................................  135
• Índice Alfabético‑Remissivo do Código Comercial .................................................................................  160

Código Civil
• Índice Sistemático do Código Civil .......................................................................................................  164
• Código Civil .......................................................................................................................................  170
• Índice Alfabético‑Remissivo do Código Civil ..........................................................................................  321

Código de Processo Civil
• Índice Sistemático do Código de Processo Civil .....................................................................................  340
• Código de Processo Civil ....................................................................................................................  344
• Índice Alfabético‑Remissivo do Código de Processo ..............................................................................  488

Código de Defesa do Consumidor
• Índice Sistemático do Código de Defesa do Consumidor ........................................................................  498
• Código de Defesa do Consumidor ........................................................................................................  499
• Índice Alfabético‑Remissivo do Código de Defesa do Consumidor ...........................................................  515

Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro ....................................................................................  520

Legislação Complementar ......................................................................................................................... 524

Índice Alfabético‑Remissivo da Legislação Complementar .......................................................................  1465

Regimentos Internos dos Tribunais Superiores
• Supremo Tribunal Federal ..................................................................................................................  1474
• Superior Tribunal de Justiça ...............................................................................................................  1508

Súmulas e Enunciados
• Súmulas Vinculantes do Supremo Tribunal Federal ...............................................................................  1556
• Súmulas do Supremo Tribunal Federal .................................................................................................  1559
• Súmulas do Superior Tribunal de Justiça ..............................................................................................  1581
• Enunciados das Jornadas de Direito Civil .............................................................................................  1600
• Enunciados das Jornadas de Direito Comercial .....................................................................................  1628
• Enunciados das Jornadas de Direito Processual Civil .............................................................................  1633
• Índice Alfabético‑Remissivo das Súmulas e Enunciados ........................................................................  1641

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   7 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   7 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



CIVIL E EMPRESARIAL XIXI

 Índice Cronológico Geral
Constituição da República Federativa do Brasil .........................................................................................  4

Leis Complementares
• 76, de 6 de julho de 1993 – Dispõe sobre o procedimento contraditório especial, de rito sumário, para o 

processo de desapropriação de imóvel rural, por interesse social, para fins de reforma agrária ..................  897
• 105, de 10 de janeiro de 2001 – Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras 

providências .....................................................................................................................................  1050
• 123, de 14 de dezembro de 2006 – Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte; altera dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 
14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nos 9.317, 
de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999 ..............................................................  1146

• 126, de 15 de janeiro de 2007 – Dispõe sobre a política de resseguro, retrocessão e sua intermediação, as 
operações de cosseguro, as contratações de seguro no exterior e as operações em moeda estrangeira do 
setor securitário; altera o Decreto‑Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e a Lei no 8.031, de 12 de abril 
de 1990; e dá outras providências .......................................................................................................  1191

• 130, de 17 de abril de 2009 – Dispõe sobre o Sistema Nacional de Crédito Cooperativo e revoga dispositivos 
das Leis nos 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e 5.764, de 16 de dezembro de 1971 ............................  1205

• 167, de 24 de abril de 2019 – Dispõe sobre a Empresa Simples de Crédito (ESC) e altera a Lei no 9.613, 
de 3 de março de 1998 (Lei de Lavagem de Dinheiro), a Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e a Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional), para regulamentar a ESC e 
instituir o Inova Simples .....................................................................................................................  1322

• 182, de 1o de junho de 2021 – Institui o marco legal das startups e do empreendedorismo inovador; e altera 
a Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 ....  1354

Decretos‑Leis
• 58, de 10 de dezembro de 1937 – Dispõe sobre o loteamento e a venda de terrenos para pagamento em 

prestações ........................................................................................................................................  534
• 1.027, de 2 de janeiro de 1939 – Dispõe sobre o registro de contratos de compra e venda com reserva de 

domínio ............................................................................................................................................  537
• 2.612, de 20 de setembro de 1940 – Dispõe sobre o registo do penhor rural ...........................................  537
• 3.200, de 19 de abril de 1941 – Dispõe sobre a organização e proteção da família ...................................  538
• 3.365, de 21 de junho de 1941 – Dispõe sobre desapropriação por utilidade pública ...............................  542
• 4.657, de 4 de setembro de 1942 – Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro ..............................  520
• 5.384, de 8 de abril de 1943 – Dispõe sobre os beneficiários do seguro de vida .......................................  547
• 7.485, de 23 de abril de 1945 – Dispõe sobre a prova do casamento nas habitações aos benefícios do seguro 

social, e dá outras providências ..........................................................................................................  547
• 9.085, de 25 de março de 1946 – Dispõe sobre o registro civil das pessoas jurídicas ................................  547
• 73, de 21 de novembro de 1966 – Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros Privados, disciplina as opera‑

ções de seguros e resseguros e as operações de proteção patrimonial mutualista e dá outras providências  644
• 261, de 28 de fevereiro de 1967 – Dispõe sobre as sociedades de capitalização e dá outras providências ..  661
• 271, de 28 de fevereiro de 1967 – Dispõe sobre loteamento urbano, responsabilidade do loteador, concessão 

de uso do espaço aéreo, e dá outras providências .................................................................................  661
• 858, de 11 de setembro de 1969 – Dispõe sobre a cobrança e a correção monetária dos débitos fiscais nos 

casos de falência e dá outras providências ...........................................................................................  668
• 911, de 1o de outubro de 1969 – Altera a redação do artigo 66 da Lei no 4.728, de 14 de julho de 1965, 

estabelece normas de processo sobre alienação fiduciária e dá outras providências .................................  668
• 1.075, de 22 de janeiro de 1970 – Regula a imissão de posse, initio litis, em imóveis residenciais urbanos  671
• 2.398, de 21 de dezembro de 1987 – Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de ocupação relativas a imóveis 

de propriedade da União, e dá outras providências ...............................................................................  825

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   11 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   11 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



Índice Cronológico Geral

XII VADE MECUM

Leis
• 556, de 25 de junho de 1850 – Código Comercial .................................................................................  135
• 810, de 6 de setembro de 1949 – Define o ano civil ..............................................................................  548
• 1.060, de 5 de fevereiro de 1950 – Estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos ne‑

cessitados ........................................................................................................................................  548
• 1.110, de 23 de maio de 1950 – Regula o reconhecimento dos efeitos civis ao casamento religioso ...........  549
• 1.134, de 14 de junho de 1950 – Faculta representação perante as autoridades administrativas e a justiça 

ordinária dos associados de classes que especifica ...............................................................................  550
• 1.408, de 9 de agosto de 1951 – Prorroga vencimentos de prazos judiciais e dá outras providências .........  550
• 2.313, de 3 de setembro de 1954 – Dispõe sobre os prazos dos contratos de depósito regular e voluntário 

de bens de qualquer espécie, e dá outras providências .........................................................................  550
• 2.666, de 6 de dezembro de 1955 – Dispõe sobre o penhor dos produtos agrícolas ..................................  551
• 3.764, de 25 de abril de 1960 – Estabelece rito sumaríssimo para retificações no registro civil ..................  551
• 4.132, de 10 de setembro de 1962 – Define os casos de desapropriação por interesse social e dispõe sobre 

sua aplicação ....................................................................................................................................  551
• 4.380, de 21 de agosto de 1964 – Institui a correção monetária nos contratos imobiliários de interesse 

social, o sistema financeiro para aquisição da casa própria, cria o Banco Nacional da Habitação (BNH), e 
Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo e dá 
outras providências ...........................................................................................................................  552

• 4.504, de 30 de novembro de 1964 – Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá outras providências ..............  562
• 4.591, de 16 de dezembro de 1964 – Dispõe sobre o condomínio em edificações e as incorporações imo‑

biliárias ............................................................................................................................................  584
• 4.594, de 29 de dezembro de 1964 – Regula a profissão de Corretor de Seguros .....................................  602
• 4.595, de 31 de dezembro de 1964 – Dispõe sobre a Política e as Instituições monetárias, bancárias e 

creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências ................................................ 603
• 4.728, de 14 de julho de 1965 – Disciplina o mercado de capitais e estabelece medidas para o seu desen‑

volvimento ........................................................................................................................................  612
• 4.886, de 9 de dezembro de 1965 – Regula as atividades dos representantes comerciais autônomos ........  624
• 5.474, de 18 de julho de 1968 – Dispõe sobre as duplicatas e dá outras providências ..............................  662
• 5.478, de 25 de julho de 1968 – Dispõe sobre ação de alimentos e dá outras providências .......................  666
• 5.741, de 1o de dezembro de 1971 – Dispõe sobre a proteção do financiamento de bens imóveis vinculados 

ao Sistema Financeiro da Habitação ....................................................................................................  671
• 5.764, de 16 de dezembro de 1971 – Define a Política Nacional de Cooperativismo, institui o regime jurídico 

das sociedades cooperativas, e dá outras providências ..........................................................................  672
• 6.015, de 31 de dezembro de 1973 – Dispõe sobre os Registros Públicos, e dá outras providências ..........  684
• 6.024, de 13 de março de 1974 – Dispõe sobre a intervenção e a liquidação extrajudicial de instituições 

financeiras, e dá outras providências ...................................................................................................  721
• 6.099, de 12 de setembro de 1974 – Dispõe sobre o tratamento tributário das operações de arrendamento 

mercantil, e dá outras providências .....................................................................................................  727
• 6.385, de 7 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários e cria a Comissão de 

Valores Mobiliários.............................................................................................................................  729
• 6.404, de 15 de dezembro de 1976 – Dispõe sobre as sociedades por ações ...........................................  738
• 6.453, de 17 de outubro de 1977 – Dispõe sobre a responsabilidade civil por danos nucleares e a respon‑

sabilidade criminal por atos relacionados com atividades nucleares e dá outras providências ....................  793
• 6.515, de 26 de dezembro de 1977 – Regula os casos de dissolução da sociedade conjugal e do casamento, 

seus efeitos e respectivos processos, e dá outras providências ...............................................................  795
• 6.530, de 12 de maio de 1978 – Dá nova regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis, disciplina o 

funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dá outras providências ..................................................  798
• 6.739, de 5 de dezembro de 1979 – Dispõe sobre a matrícula e o registro de imóveis rurais e dá outras 

providências .....................................................................................................................................  804
• 6.766, de 19 de dezembro de 1979 – Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providên‑

cias ..................................................................................................................................................  805

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   12 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   12 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



Índice Cronológico Geral

CIVIL E EMPRESARIAL XIII

• 6.858, de 24 de novembro de 1980 – Dispõe sobre o pagamento, aos dependentes ou sucessores, de valores 
não recebidos em vida pelos respectivos titulares .................................................................................  816

• 6.969, de 10 de dezembro de 1981 – Dispõe sobre a aquisição, por usucapião especial, de imóveis rurais, 
altera a redação do § 2o do art. 589 do Código Civil e dá outras providências ...........................................  816

• 7.089, de 23 de março de 1983 – Veda a cobrança de juros de mora sobre título cujo vencimento se dê em 
feriado, sábado ou domingo ................................................................................................................  817

• 7.115, de 29 de agosto de 1983 – Dispõe sobre prova documental nos casos que indica, e dá outras provi‑
dências ............................................................................................................................................  817

• 7.347, de 24 de julho de 1985 – Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao 
meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico 
(VETADO), e dá outras providências ....................................................................................................  818

• 7.357, de 2 de setembro de 1985 – Dispõe sobre o cheque e dá outras providências ...............................  820
• 7.853, de 24 de outubro de 1989 – Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração 

social, sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência – CORDE, institui 
a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do Ministério 
Público, define crimes, e dá outras providências ..................................................................................  827

• 7.913, de 7 de dezembro de 1989 – Dispõe sobre a ação civil pública de responsabilidade por danos cau‑
sados aos investidores no mercado de valores mobiliários......................................................................  830

• 8.009, de 29 de março de 1990 – Dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família ...........................  831
• 8.025, de 12 de abril de 1990 – Dispõe sobre a alienação de bens imóveis residenciais de propriedade da 

União, e dos vinculados ou incorporados ao FRHB, situados no Distrito Federal, e dá outras providências .  831
• 8.069, de 13 de julho de 1990 – Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras provi‑

dências ............................................................................................................................................  833
• 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências .....  499
• 8.245, de 18 de outubro de 1991 – Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a 

elas pertinentes .................................................................................................................................  874
• 8.437, de 30 de junho de 1992 – Dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do Poder 

Público e dá outras providências .........................................................................................................  883
• 8.560, de 29 de dezembro de 1992 – Regula a investigação de paternidade dos filhos havidos fora do ca‑

samento e dá outras providências .......................................................................................................  895
• 8.866, de 11 de abril de 1994 – Dispõe sobre o depositário infiel de valor pertencente à Fazenda Pública e 

dá outras providências .......................................................................................................................  896
• 8.906, de 4 de julho de 1994 – Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 

– OAB ..............................................................................................................................................  899
• 8.934, de 18 de novembro de 1994 – Dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins e dá outras providências ............................................................................................................ 915
• 8.935, de 18 de novembro de 1994 – Regulamenta o artigo 236 da Constituição Federal, dispondo sobre 

serviços notariais e de registro ............................................................................................................  921
• 8.971, de 29 de dezembro de 1994 – Regula o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão ...........  927
• 9.093, de 12 de setembro de 1995 – Dispõe sobre feriados ...................................................................  927
• 9.099, de 26 de setembro de 1995 – Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais e dá outras 

providências .....................................................................................................................................  927
• 9.263, de 12 de janeiro de 1996 – Regula o § 7o do art. 226 da Constituição Federal, que trata do planeja‑

mento familiar, estabelece penalidades e dá outras providências ............................................................  935
• 9.265, de 12 de fevereiro de 1996 – Regulamenta o inciso LXXVII do art. 5o da Constituição, dispondo sobre 

a gratuidade dos atos necessários ao exercício da cidadania ..................................................................  950
• 9.278, de 10 de maio de 1996 – Regula o § 3o do artigo 226 da Constituição Federal ...............................  950
• 9.279, de 14 de maio de 1996 – Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial ................  951
• 9.289, de 4 de julho de 1996 – Dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus e dá outras providências...............................................................................................  971
• 9.307, de 23 de setembro de 1996 – Dispõe sobre a arbitragem ............................................................  973
• 9.434, de 4 de fevereiro de 1997 – Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano 

para fins de transplante e tratamento e dá outras providências...............................................................  978

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   13 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   13 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



Índice Cronológico Geral

XIV VADE MECUM

• 9.447, de 14 de março de 1997 – Dispõe sobre a responsabilidade solidária de controladores de instituições 
submetidas aos regimes de que tratam a Lei no 6.024, de 13 de março de 1974, e o Decreto‑Lei no 2.321, de 
25 de fevereiro de 1987; sobre a indisponibilidade de seus bens; sobre a responsabilização das empresas 
de auditoria contábil ou dos auditores contábeis independentes; sobre privatização de instituições cujas 
ações sejam desapropriadas, na forma do Decreto‑Lei no 2.321, de 1987, e dá outras providências ...........  981

• 9.465, de 7 de julho de 1997 – Dispõe sobre fornecimento gratuito de registro extemporâneo de nascimen‑
to .....................................................................................................................................................  993

• 9.492, de 10 de setembro de 1997 – Define competência, regulamenta os serviços concernentes ao protesto 
de títulos e outros documentos de dívida e dá outras providências ..........................................................  994

• 9.494, de 10 de setembro de 1997 – Disciplina a aplicação da tutela antecipada contra a Fazenda Pública, 
altera a Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985, e dá outras providências...................................................  999

• 9.507, de 12 de novembro de 1997 – Regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito processual 
do habeas data ..................................................................................................................................  1000

• 9.514, de 20 de novembro de 1997 – Dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, institui a alie‑
nação fiduciária de coisa imóvel e dá outras providências ......................................................................  1001

• 9.609, de 19 de fevereiro de 1998 – Dispõe sobre a proteção da propriedade intelectual de programa de 
computador, sua comercialização no País, e dá outras providências .......................................................  1008

• 9.610, de 19 de fevereiro de 1998 – Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá 
outras providências ...........................................................................................................................  1010

• 9.656, de 3 de junho de 1998 – Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde ...........  1022
• 9.790, de 23 de março de 1999 – Dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem 

fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o Termo de 
Parceria, e dá outras providências .......................................................................................................  1036

• 9.791, de 24 de março de 1999 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de as concessionárias de serviços públicos 
estabelecerem ao consumidor e ao usuário datas opcionais para o vencimento de seus débitos ................  1039

• 9.800, de 26 de maio de 1999 – Permite às partes a utilização de sistema de transmissão de dados para a 
prática de atos processuais ................................................................................................................  1039

• 10.048, de 8 de novembro de 2000 – Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras 
providências .....................................................................................................................................  1046

• 10.098, de 19 de dezembro de 2000 – Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providên‑
cias ..................................................................................................................................................  1047

• 10.198, de 14 de fevereiro de 2001 – Dispõe sobre a regulação, fiscalização e supervisão dos mercados de 
títulos ou contratos de investimento coletivo, e dá outras providências ....................................................  1053

• 10.214, de 27 de março de 2001 – Dispõe sobre a atuação das câmaras e dos prestadores de serviços de 
compensação e de liquidação, no âmbito do sistema de pagamentos brasileiro, e dá outras providências ...  1053

• 10.216, de 6 de abril de 2001 – Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de transtornos 
mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental ...............................................................  1055

• 10.257, de 10 de julho de 2001 – Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 
diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências ..................................................................  1056

• 10.259, de 12 de julho de 2001 – Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 
âmbito da Justiça Federal...................................................................................................................  1064

• 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Institui o Código Civil ......................................................................  170
• 10.741, de 1o de outubro de 2003 – Dispõe sobre o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências......  1068
• 10.931, de 2 de agosto de 2004 – Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, 

Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto‑Lei 
no 911, de 1o de outubro de 1969, as Leis no 4.591, de 16 de dezembro de 1964, no 4.728, de 14 de julho 
de 1965, e no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências .............................................. 1080

• 10.962, de 11 de outubro de 2004 – Dispõe sobre a oferta e as formas de afixação de preços de produtos 
e serviços para o consumidor ..............................................................................................................  1088

• 11.076, de 30 de dezembro de 2004 – Dispõe sobre o Certificado de Depósito Agropecuário – CDA, o War-
rant Agropecuário – WA, o Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio – CDCA, a Letra de Crédito 
do Agronegócio – LCA e o Certificado de Recebíveis do Agronegócio – CRA, dá nova redação a dispositivos 
das Leis nos 9.973, de 29 de maio de 2000, que dispõe sobre o sistema de armazenagem dos produtos 
agropecuários, 8.427, de 27 de maio de 1992, que dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas 
operações de crédito rural, 8.929, de 22 de agosto de 1994, que institui a Cédula de Produto Rural – CPR, 

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   14 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   14 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



Índice Cronológico Geral

CIVIL E EMPRESARIAL XV

9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e institui a 
alienação fiduciária de coisa imóvel, e altera a Taxa de Fiscalização de que trata a Lei no 7.940, de 20 de 
dezembro de 1989, e dá outras providências........................................................................................  1099

• 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 – Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do empresário 
e da sociedade empresária .................................................................................................................  1107

• 11.419, de 19 de dezembro de 2006 – Dispõe sobre a informatização do processo judicial; altera a Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo Civil; e dá outras providências ..........................  1189

• 11.598, de 3 dezembro de 2007 – Estabelece diretrizes e procedimentos para a simplificação e integração 
do processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, cria a Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM; altera a Lei no 8.934, de 
18 de novembro de 1994; revoga dispositivos do Decreto‑Lei no 1.715, de 22 de novembro de 1979, e das 
Leis nos 7.711, de 22 de dezembro de 1988, 8.036, de 11 de maio de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 
e 8.906, de 4 de julho de 1994; e dá outras providências ......................................................................  1195

• 11.649, de 4 de abril de 2008 – Dispõe sobre procedimento na operação de arrendamento mercantil de 
veículo automotivo (leasing), e dá outras providências ..........................................................................  1199

• 11.795, de 8 de outubro de 2008 – Dispõe sobre o Sistema de Consórcio.  .............................................  1200
• 11.804, de 5 de novembro de 2008 – Disciplina o direito a alimentos gravídicos e a forma como ele será 

exercido e dá outras providências .......................................................................................................  1205
• 12.007, de 29 de julho de 2009 – Dispõe sobre a emissão de declaração de quitação anual de débitos pelas 

pessoas jurídicas prestadoras de serviços públicos ou privados ..............................................................  1210
• 12.010, de 3 de agosto de 2009 – Dispõe sobre adoção; altera as Leis nos 8.069, de 13 de julho de 1990 

– Estatuto da Criança e do Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro de 1992; revoga dispositivos da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, e da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943; e dá outras providências.  .........................................  1211

• 12.016, de 7 de agosto de 2009 – Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá outras 
providências .....................................................................................................................................  1211

• 12.153, de 22 de dezembro de 2009 – Dispõe sobre os Juizados Especiais da Fazenda Pública no âmbito 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios ...........................................................  1214

• 12.270, de 24 de junho de 2010 – Dispõe sobre medidas de suspensão de concessões ou outras obrigações 
do País relativas aos direitos de propriedade intelectual e outros, em casos de descumprimento de obrigações 
do Acordo Constitutivo da Organização Mundial do Comércio .................................................................  1216

• 12.291, de 20 de julho de 2010 – Torna obrigatória a manutenção de exemplar do Código de Defesa do 
Consumidor nos estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços ...............................................  1219

• 12.318, de 26 de agosto de 2010 – Dispõe sobre a alienação parental e altera o art. 236 da Lei no 8.069, 
de 13 de julho de1990 .......................................................................................................................  1219

• 12.414, de 9 de junho de 2011 – Disciplina a formação e consulta a bancos de dados com informações de 
adimplemento, de pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para formação de histórico de crédito ...........  1221

• 12.527, de 18 de novembro de 2011 – Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, 
no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de 
janeiro de 1991; e dá outras providências ............................................................................................  1224

• 12.529, de 30 de novembro de 2011 – Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência; dispõe sobre 
a prevenção e repressão às infrações contra a ordem econômica; altera a Lei no 8.137, de 27 de dezembro 
de 1990, o Decreto‑Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal, e a Lei no 7.347, de 
24 de julho de 1985; revoga dispositivos da Lei no 8.884, de 11 de junho de 1994, e a Lei no 9.781, de 19 
de janeiro de 1999; e dá outras providências ........................................................................................  1231

• 12.846, de 1o de agosto de 2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 
pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências ......  1251

• 12.965, de 23 de abril de 2014 – Estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet 
no Brasil ...........................................................................................................................................  1255

• 13.105, de 16 de março de 2015 – Código de Processo Civil..................................................................  344
• 13.111, de 25 de março de 2015 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de os empresários que comercializam 

veículos automotores informarem ao comprador o valor dos tributos incidentes sobre a venda e a situação 
de regularidade do veículo quanto a furto, multas, taxas anuais, débitos de impostos, alienação fiduciária 
ou quaisquer outros registros que limitem ou impeçam a circulação do veículo ........................................  1260

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   15 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   15 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



Índice Cronológico Geral

XVI VADE MECUM

• 13.140, de 26 de junho de 2015 – Dispõe sobre a mediação entre particulares como meio de solução 
de controvérsias e sobre a autocomposição de conflitos no âmbito da administração pública; altera a Lei 
no 9.469, de 10 de julho de 1997, e o Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga o § 2o do art. 6o

da Lei no 9.469, de 10 de julho de 1997 ...............................................................................................  1260
• 13.146, de 6 de julho de 2015 – Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência) ................................................................................................................  1265
• 13.178, de 22 de outubro de 2015 – Dispõe sobre a ratificação dos registros imobiliários decorrentes de 

alienações e concessões de terras públicas situadas nas faixas de fronteira; e revoga o Decreto‑Lei no 1.414, 
de 18 de agosto de 1975, e a Lei no 9.871, de 23 de novembro de 1999 .................................................  1281

• 13.185, de 6 de novembro de 2015 – Institui o Programa de Combate à Intimidação Sistemática (Bullying) ..  1282
• 13.188, de 11 de novembro de 2015 – Dispõe sobre o direito de resposta ou retificação do ofendido em 

matéria divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social ......................................  1283
• 13.300, de 23 de junho de 2016 – Disciplina o processo e o julgamento dos mandados de injunção individual 

e coletivo e dá outras providências ......................................................................................................  1285
• 13.311, de 11 de julho de 2016 – Institui, nos termos do caput do art. 182 da Constituição Federal, normas 

gerais para a ocupação e utilização de área pública urbana por equipamentos urbanos do tipo quiosque, 
trailer, feira e banca de venda de jornais e de revistas ...........................................................................  1286

• 13.465, de 11 de julho de 2017 – Dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a liquidação 
de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária e sobre a regularização fundiária no âmbito da 
Amazônia Legal; institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos procedimentos de alienação de imóveis 
da União; altera as Leis nos 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 13.001, de 20 de junho de 2014, 11.952, de 
25 de junho de 2009, 13.340, de 28 de setembro de 2016, 8.666, de 21 de junho de 1993, 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, 12.512, de 14 de outubro de 2011, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 11.977, de 7 de julho de 2009, 9.514, de 20 
de novembro de 1997, 11.124, de 16 de junho de 2005, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 10.257, de 
10 de julho de 2001, 12.651, de 25 de maio de 2012, 13.240, de 30 de dezembro de 2015, 9.636, de 15 
de maio de 1998, 8.036, de 11 de maio de 1990, 13.139, de 26 de junho de 2015, 11.483, de 31 de maio 
de 2007, e a 12.712, de 30 de agosto de 2012, a Medida Provisória no 2.220, de 4 de setembro de 2001, 
e os Decretos‑Leis nos 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 1.876, de 15 de julho de 1981, 9.760, de 5 de 
setembro de 1946, e 3.365, de 21 de junho de 1941; revoga dispositivos da Lei Complementar no 76, de 6 
de julho de 1993, e da Lei no 13.347, de 10 de outubro de 2016; e dá outras providências .......................  1286

• 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)...............................  1307
• 13.775, de 20 de dezembro de 2018 – Dispõe sobre a emissão de duplicata sob a forma escritural; altera 

a Lei no 9.492, de 10 de setembro de 1997; e dá outras providências .....................................................  1321
• 13.874, de 20 de setembro de 2019 – Institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica; estabelece 

garantias de livre mercado; altera as Leis nos 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 12.682, de 9 de julho de 2012, 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, 10.522, de 19 de julho de 2002, 8.934, de 18 de novembro 1994, o Decreto‑Lei 
no 9.760, de 5 de setembro de 1946 e a Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto‑Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943; revoga a Lei Delegada no 4, de 26 de setembro de 1962, a Lei no 11.887, 
de 24 de dezembro de 2008, e dispositivos do Decreto‑Lei no 73, de 21 de novembro de 1966; e dá outras 
providências .....................................................................................................................................  1333

• 13.966, de 26 de dezembro de 2019 – Dispõe sobre o sistema de franquia empresarial e revoga a Lei 
no 8.955, de 15 de dezembro de 1994 (Lei de Franquia) .......................................................................  1340

• 13.999, de 18 de maio de 2020 – Institui o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (PRONAMPE), para o desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios; e altera 
as Leis nos 13.636, de 20 de março de 2018, 10.735, de 11 de setembro de 2003, e 9.790, de 23 de março 
de 1999 ............................................................................................................................................  1345

• 14.010, de 10 de junho de 2020 – Dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório das relações 
jurídicas de Direito Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus (Covid‑19) ............................  1351

• 14.030, de 28 de julho de 2020 – Dispõe sobre as assembleias e as reuniões de sociedades anônimas, de 
sociedades limitadas, de sociedades cooperativas e de entidades de representação do cooperativismo du‑
rante o exercício de 2020; altera as Leis nos 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); e dá outras providências ..............................  1353

• 14.195, de 26 de agosto de 2021 – Dispõe sobre a facilitação para abertura de empresas, sobre a proteção 
de acionistas minoritários, sobre a facilitação do comércio exterior, sobre o Sistema Integrado de Recupe‑
ração de Ativos (SIRA), sobre as cobranças realizadas pelos conselhos profissionais, sobre a profissão de 

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   16 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   16 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



Índice Cronológico Geral

CIVIL E EMPRESARIAL XVII

tradutor e intérprete público, sobre a obtenção de eletricidade, sobre a desburocratização societária e de 
atos processuais e a prescrição intercorrente na Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 
altera as Leis nos 11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, 7.913, de 7 de dezembro de 1989, 12.546, de 14 de dezembro 2011, 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, 10.522, de 19 de julho de 2002, 12.514, de 28 de outubro de 2011, 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, e 13.874, de 20 de setembro de 2019, e o Decreto‑Lei no 341, de 17 de março 
de 1938; e revoga as Leis nos 2.145, de 29 de dezembro de 1953, 2.807, de 28 de junho de 1956, 2.815, 
de 6 de julho de 1956, 3.187, de 28 de junho de 1957, 3.227, de 27 de julho de 1957, 4.557, de 10 de 
dezembro de 1964, 7.409, de 25 de novembro de 1985, e 7.690, de 15 de dezembro de 1988, os Decretos 
nos 13.609, de 21 de outubro de 1943, 20.256, de 20 de dezembro de 1945, e 84.248, de 28 de novembro 
de 1979, e os Decretos‑Lei nos 1.416, de 25 de agosto de 1975, e 1.427, de 2 de dezembro de 1975, e 
dispositivos das Leis nos 2.410, de 29 de janeiro de 1955, 2.698, de 27 de dezembro de 1955, 3.053, de 
22 de dezembro de 1956, 5.025, de 10 de junho de 1966, 6.137, de 7 de novembro de 1974, 8.387, de 30 
de dezembro de 1991, 9.279, de 14 de maio de 1996, e 9.472, de 16 de julho de 1997, e dos Decretos‑Lei 
nos 491, de 5 de março de 1969, 666, de 2 de julho de 1969, e 687, de 18 de julho de 1969; e dá outras 
providências .....................................................................................................................................  1358

• 14.198, de 2 de setembro de 2021 – Dispõe sobre videochamadas entre pacientes internados em serviços 
de saúde impossibilitados de receber visitas e seus familiares ...............................................................  1367

• 14.206, de 27 de setembro de 2021 – Institui o Documento Eletrônico de Transporte (DT‑e); e altera a Lei 
no 11.442, de 5 de janeiro de 2007, a Lei no 13.703, de 8 de agosto de 2018, a Lei no 10.209, de 23 de 
março de 2001, a Lei no 5.474, de 18 de julho de 1968, a Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e a 
Lei no 8.935, de 18 de novembro de 1994 ............................................................................................  1368

• 14.238, de 19 de novembro de 2021 – Institui o Estatuto da Pessoa com Câncer; e dá outras providências  1373
• 14.382, de 27 de junho de 2022 – Dispõe sobre o Sistema Eletrônico dos Registros Públicos (SERP); altera 

as Leis nos 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Pú‑
blicos), 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 (Código Civil), 11.977, de 7 de julho de 2009, 13.097, de 19 de janeiro de 2015, e 13.465, de 11 
de julho de 2017; e revoga a Lei no 9.042, de 9 de maio de 1995, e dispositivos das Leis nos 4.864, de 29 
de novembro de 1965, 8.212, de 24 de julho de 1991, 12.441, de 11 de julho de 2011, 12.810, de 15 de 
maio de 2013, e 14.195, de 26 de agosto de 2021................................................................................  1379

• 14.438, de 24 de agosto de 2022 – Institui o Programa de Simplificação do Microcrédito Digital para Em‑
preendedores (SIM Digital); promove alterações na gestão e nos procedimentos de recolhimento do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 
Decreto‑Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, e as Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 11.196, de 21 
de novembro de 2005, 8.036, de 11 de maio de 1990, 13.636, de 20 de março de 2018, e 14.118, de 12 
de janeiro de 2021; e revoga dispositivo da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 .....................................  1382

• 14.478, de 21 de dezembro de 2022 – Dispõe sobre diretrizes a serem observadas na prestação de serviços 
de ativos virtuais e na regulamentação das prestadoras de serviços de ativos virtuais; altera o Decreto‑Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para prever o crime de fraude com a utilização de ativos 
virtuais, valores mobiliários ou ativos financeiros; e altera a Lei no 7.492, de 16 de junho de 1986, que define 
crimes contra o sistema financeiro nacional, e a Lei no 9.613, de 3 de março de 1998, que dispõe sobre 
lavagem de dinheiro, para incluir as prestadoras de serviços de ativos virtuais no rol de suas disposições ..  1389

• 14.597, de 14 de junho de 2023 – Institui a Lei Geral do Esporte ...........................................................  1396
• 14.620, de 13 de julho de 2023 – Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida, altera o Decreto‑Lei 

no 3.365, de 21 de junho de 1941 (Lei da Desapropriação), a Lei no 4.591, de 16 de dezembro de 1964, a 
Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei dos Registros Públicos), a Lei no 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, a Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990 (Lei do FGTS), a Lei no 8.677, de 13 de julho de 1993, a 
Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997, a Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997, a Lei no 10.188, de 12 
de fevereiro de 2001, a Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), a Lei no 10.931, de 2 de 
agosto de 2004, a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011, a Lei 
no 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), a Lei no 13.465, de 11 de julho de 2017, 
a Lei no 14.063, de 23 de setembro de 2020, a Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 (Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos), a Lei no 14.300, de 6 de janeiro de 2022, e a Lei no 14.382, de 27 de junho de 
2022, e revoga dispositivos da Lei no 14.118, de 12 de janeiro de 2021 ..................................................  1427

• 14.711, de 30 de outubro de 2023 – Dispõe sobre o aprimoramento das regras de garantia, a execução ex‑
trajudicial de créditos garantidos por hipoteca, a execução extrajudicial de garantia imobiliária em concurso 
de credores, o procedimento de busca e apreensão extrajudicial de bens móveis em caso de inadimplemento 

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   17 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   17 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



Índice Cronológico Geral

XVIII VADE MECUM

de contrato de alienação fiduciária, o resgate antecipado de Letra Financeira, a alíquota de imposto de renda 
sobre rendimentos no caso de fundos de investimento em participações qualificados que envolvam titulares 
de cotas com residência ou domicílio no exterior e o procedimento de emissão de debêntures; altera as Leis 
nos 9.514, de 20 de novembro de 1997, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 13.476, de 28 de 
agosto de 2017, 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), 9.492, de 10 de setembro de 1997, 
8.935, de 18 de novembro de 1994, 12.249, de 11 de junho de 2010, 14.113, de 25 de dezembro de 2020, 
11.312, de 27 de junho de 2006, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e 14.382, de 27 de junho de 2022, 
e o Decreto‑Lei no 911, de 1o de outubro de 1969; e revoga dispositivos dos Decretos‑Lei nos 70, de 21 de 
novembro de 1966, e 73, de 21 de novembro de 1966 ..........................................................................  1437

• 15.040, de 9 de dezembro de 2024 – Dispõe sobre normas de seguro privado; e revoga dispositivos da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), e do Decreto‑Lei no 73, de 21 de novembro de 1966 ... 1441

• 15.211, de 17 de setembro de 2025 – Dispõe sobre a proteção de crianças e adolescentes em ambientes 
digitais (Estatuto Digital da Criança e do Adolescente) ........................................................................... 1452

• 15.252, de 4 de novembro de 2025 – Dispõe sobre os direitos da pessoa natural usuária de serviços finan‑
ceiros ............................................................................................................................................... 1462

Decretos
• 2.044, de 31 de dezembro de 1908 – Define a letra de câmbio e a nota promissória e regula as operações 

cambiais ........................................................................................................................................... 524
• 21.981, de 19 de outubro de 1932 – Regula a profissão de Leiloeiro ao território da República .................  528
• 22.626, de 7 de abril de 1933 – Dispõe sobre os juros nos contratos e dá outras providências ..................  533
• 56.900, de 23 de setembro de 1965 – Dispõe sobre o regimento de corretagem de seguros na forma da Lei 

no 4.594, de 29 de dezembro de 1964, e dá outras providências ............................................................  629
• 57.663, de 24 de janeiro de 1966 – Promulga as Convenções para adoção de uma Lei Uniforme em matéria 

de letras de câmbio e notas promissórias .............................................................................................  630
• 81.871, de 29 de junho de 1978 – Regulamenta a Lei no 6.530, de 12 de maio de 1978, que dá nova regu‑

lamentação à profissão de Corretor de Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de fiscalização 
e dá outras providências ....................................................................................................................  800

• 678, de 6 de novembro de 1992 – Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de 
São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969 ...........................................................................  884

• 1.800, de 30 de janeiro de 1996 – Regulamenta a Lei no 8.934, de 18 de novembro de 1994, que dispõe 
sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e dá outras providências ....................  937

• 2.181, de 20 de março de 1997 – Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor 
– SNDC, estabelece as normas gerais de aplicação das sanções administrativas previstas na Lei no 8.078, 
de 11 de setembro de 1990, revoga o Decreto no 861, de 9 de julho de 1993, e dá outras providências .....  982

• 3.298, de 20 de dezembro de 1999 – Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe sobre 
a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, 
e dá outras providências ....................................................................................................................  1039

• 5.296, de 2 de dezembro de 2004 – Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá 
prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece 
normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências ..........................................................................  1089

• 6.451, de 12 de maio de 2008 – Regulamenta o art. 56 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 
2006, que dispõe sobre a constituição do Consórcio Simples por microempresas e empresas de pequeno 
porte optantes pelo SIMPLES Nacional ................................................................................................  1199

• 7.962, de 15 de março de 2013 – Regulamenta a Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, para dispor 
sobre a contratação no comércio eletrônico ..........................................................................................  1249

• 7.963, de 15 de março de 2013 – Institui o Plano Nacional de Consumo e Cidadania e cria a Câmara Nacional 
das Relações de Consumo ..................................................................................................................  1249

• 9.830, de 10 de junho de 2019 – Regulamenta o disposto nos art. 20 ao art. 30 do Decreto‑Lei no 4.657, de 
4 de setembro de 1942, que institui a Lei de Introdução às normas do Direito brasileiro ...........................  1324

• 9.929, de 22 de julho de 2019 – Dispõe sobre o Sistema Nacional de Informações de Registro Civil – SIRC 
e sobre o seu comitê gestor ................................................................................................................  1327

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   18 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   18 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



Índice Cronológico Geral

CIVIL E EMPRESARIAL XIX

• 9.936, de 24 de julho de 2019 – Regulamenta a Lei no 12.414, de 9 de junho de 2011, que disciplina a 
formação e a consulta a bancos de dados com informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de 
pessoas jurídicas, para formação de histórico de crédito .......................................................................  1329

• 10.229, de 5 de fevereiro de 2020 – Regulamenta o direito de desenvolver, executar, operar ou comercializar 
produto ou serviço em desacordo com a norma técnica desatualizada de que trata o inciso VI do caput do 
art. 3o da Lei no 13.874, de 20 de setembro de 2019 .............................................................................  1342

• 10.278, de 18 de março de 2020 – Regulamenta o disposto no inciso X do caput do art. 3o da Lei no 13.874, 
de 20 de setembro de 2019, e no art. 2o‑A da Lei no 12.682, de 9 de julho de 2012, para estabelecer a téc‑
nica e os requisitos para a digitalização de documentos públicos ou privados, a fim de que os documentos 
digitalizados produzam os mesmos efeitos legais dos documentos originais .............................................  1343

• 10.932, de 10 de janeiro de 2022 – Promulga a Convenção Interamericana contra o Racismo, a Discriminação 
Racial e Formas Correlatas de Intolerância, firmado pela República Federativa do Brasil, na Guatemala, em 
5 de junho de 2013 ...........................................................................................................................  1375

Convenção
• Convenção sobre o Reconhecimento e a Execução de Sentenças Arbitrais Estrangeiras ............................  1066

Resolução
• do CMN no 5.071, de 26 de abril de 2023 – Dispõe sobre o cheque, as consequências de seu uso indevido 

e as condições para seu fornecimento ao cliente pelas instituições financeiras ........................................  1390
• Conjunta do CNJ/CNMP no 645, de 24 de setembro de 2025 – Dispõe sobre a regulação de captação e re‑

gistro audiovisual em atos processuais sob a presidência do Poder Judiciário e procedimentos extrajudiciais 
sob a presidência do Ministério Público, bem como sobre o uso de imagens e vozes de participantes, em 
conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no 13.709/2018) e o art. 5o, LXXIX, da 
Constituição Federal .......................................................................................................................... 1460

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   19 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   19 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   1 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   1 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



2 VADE MECUM

PREÂMBULO

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

 Arts. 1o a 4o   .................................................................  4

TÍTULO II – DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

 Arts. 5o a 17   .................................................................  4
 Capítulo I – Dos direitos e deveres individuais e coletivos 

– art. 5o ......................................................  4
 Capítulo II – Dos direitos sociais – arts. 6o a 11 ...............  7
 Capítulo III – Da nacionalidade – arts. 12 e 13 .................  9
 Capítulo IV – Dos direitos políticos – arts. 14 a 16 ............  9
 Capítulo V – Dos partidos políticos – art. 17 ....................  10

TÍTULO III – DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

 Arts. 18 a 43   .................................................................  11
 Capítulo I – Da organização político-administrativa – 

arts. 18 e 19 ...............................................  11
 Capítulo II – Da União – arts. 20 a 24 ..............................  11
  Capítulo III – Dos Estados federados – arts. 25 a 28 .........  14
 Capítulo IV – Dos Municípios – arts. 29 a 31 .....................  14
 Capítulo V – Do Distrito Federal e dos Territórios – arts. 32 

e 33 ...........................................................  16
Seção I – Do Distrito Federal – art. 32 ........................  16

Seção II – Dos Territórios – art. 33 ...............................  17
 Capítulo VI – Da intervenção – arts. 34 a 36 .....................  17
 Capítulo VII – Da administração pública – arts. 37 a 43 .....  17

Seção I – Disposições gerais – arts. 37 e 38 ...............  17
Seção II – Dos servidores públicos – arts. 39 a 41 ........  20

Seção III – Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios – art. 42 ............................  22

Seção IV – Das regiões – art. 43 ...................................  23

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

 Arts. 44 a 135   .................................................................  23
 Capítulo I – Do Poder Legislativo – arts. 44 a 75 .............  23

Seção I – Do Congresso Nacional – arts. 44 a 47 .........  23
Seção II – Das atribuições do Congresso Nacional – 

arts. 48 a 50 ...............................................  23
Seção III – Da Câmara dos Deputados – art. 51 .............  24
Seção IV – Do Senado Federal – art. 52 .........................  24
Seção V – Dos Deputados e dos Senadores – arts. 53 a 

56 ..............................................................  25
Seção VI – Das reuniões – art. 57 .................................  26

Seção VII – Das comissões – art. 58 ..............................  27
Seção VIII – Do processo legislativo – arts. 59 a 69 .........  27

Subseção I – Disposição geral – art. 59 ...........................  27
Subseção II – Da Emenda à Constituição – art. 60 .............  27

Subseção III – Das leis – arts. 61 a 69 ...............................  27
Seção IX – Da fiscalização contábil, financeira e orçamen-

tária – arts. 70 a 75 ....................................  29
 Capítulo II – Do Poder Executivo – arts. 76 a 91 ...............  30

Seção I – Do Presidente e do Vice-Presidente da Repú-
blica – arts. 76 a 83....................................  30

Seção II – Das atribuições do Presidente da República – 
art. 84 ........................................................  31

Seção III – Da responsabilidade do Presidente da Repú-
blica – arts. 85 e 86 ....................................  32

Seção IV – Dos Ministros de Estado – arts. 87 e 88 ........  32
Seção V – Do Conselho da República e do Conselho de 

Defesa Nacional – arts. 89 a 91 ...................  32
Subseção I – Do Conselho da República – arts. 89 e 90 .....  32

Subseção II – Do Conselho de Defesa Nacional – art. 91 .....  32
 Capítulo III – Do Poder Judiciário – arts. 92 a 126 .............  33

Seção I – Disposições gerais – arts. 92 a 100 .............  33
Seção II – Do Supremo Tribunal Federal – arts. 101 a 

103-B.........................................................  38
Seção III – Do Superior Tribunal de Justiça – arts. 104 e 

105 ............................................................  40
Seção IV – Dos Tribunais Regionais Federais e dos juízes 

federais – arts. 106 a 110 ...........................  41
Seção V – Do Tribunal Superior do Trabalho, dos Tribunais 

Regionais do Trabalho e dos Juízes do Traba-
lho – arts. 111 a 117 ...................................  42

Seção VI – Dos Tribunais e Juízes Eleitorais – arts. 118 a 
121 ............................................................  44

Seção VII – Dos Tribunais e Juízes Militares – arts. 122 a 
124 ............................................................  44

Seção VIII – Dos Tribunais e Juízes dos Estados – arts. 125 
e 126 .........................................................  44

 Capítulo IV – Das funções essenciais à justiça – arts. 127 a 
135 ............................................................  45

Seção I – Do Ministério Público – arts. 127 a 130-A .....  45
Seção II – Da Advocacia Pública – arts. 131 e 132 .......  47

Seção III – Da Advocacia – art. 133 ..............................  47
Seção IV – Da Defensoria Pública – arts. 134 e 135 .......  47

TÍTULO V – DA DEFESA DO ESTADO E 
DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

 Arts. 136 a 144   .................................................................  48
 Capítulo I – Do estado de defesa e do estado de sítio – 

arts. 136 a 141 ...........................................  48
Seção I – Do estado de defesa – art. 136 ....................  48

Seção II – Do estado de sítio – arts. 137 a 139 .............  48
Seção III – Disposições gerais – arts. 140 e 141 ............  48

 Capítulo II – Das Forças Armadas – arts. 142 e 143 .........  49
 Capítulo III – Da segurança pública – art. 144 ..................  49

TÍTULO VI – DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

 Arts. 145 a 169   .................................................................  50
 Capítulo I – Do sistema tributário nacional – arts. 145 a 

162 ............................................................  50
Seção I – Dos princípios gerais – arts. 145 a 149-C ....  50

Seção II – Das limitações do poder de tributar – arts. 150 
a 152 .........................................................  52

Seção III – Dos impostos da União – arts. 153 e 154 ......  53
Seção IV – Dos impostos dos Estados e do Distrito Federal 

– art. 155 ...................................................  54
Seção V – Dos impostos dos Municípios – art. 156 .......  56

 Índice Sistemático da 
Constituição da República 

Federativa do Brasil

 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   2 CerejaBolo-VMCivil - 7ª ed.indb   2 23/03/2026   10:3023/03/2026   10:30



4 VADE MECUM

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em As‑
sembleia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos di‑
reitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o 
bem‑estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, plu‑
ralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a 
solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a 
proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚ‑
BLICA FEDERATIVA DO BRASIL.
	Publicada no DOU no 191‑A, de 5-10-1988.

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui‑se em Estado Democrático de Direito e 
tem como fundamentos:
	No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado na EC no 2, 

de 25-8-1992, foram mantidos a república e o presidencialismo, 
como forma e sistema de governo, respectivamente.

I – a soberania;
II – a cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.
Art. 2o São Poderes da União, independentes e harmôni‑
cos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.
Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II – garantir o desenvolvimento nacional;
III – erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;
IV – promover o bem de todos, sem preconceitos de ori‑
gem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.
	O STF, por unanimidade de votos, julgou procedentes a ADPF 

no  132 (como ação direta de inconstitucionalidade) e a ADI 
no  4.277, com eficácia erga omnes e efeito vinculante, para 
dar ao art. 1.723 do CC interpretação conforme à CF para dele 
excluir qualquer significado que impeça o reconhecimento da 

união contínua, pública e duradoura entre pessoas do mesmo 
sexo como entidade familiar (DOU de 13-5-2011). 

Art. 4o A República Federativa do Brasil rege‑se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:
I – independência nacional;
II – prevalência dos direitos humanos;
III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX – cooperação entre os povos para o progresso da hu‑
manidade;
X – concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos po‑
vos da América Latina, visando à formação de uma comu‑
nidade latino‑americana de nações.

TÍTULO II – DOS DIREITOS E 
GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5o Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo‑se aos brasileiros e aos es‑
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprieda‑
de, nos termos seguintes:
I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;
II – ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer algu‑
ma coisa senão em virtude de lei;
III – ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;
IV – é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado 
o anonimato;
V – é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou 
à imagem;
VI – é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto 
e a suas liturgias;

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL
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VII – é assegurada, nos termos da lei, a prestação de as‑
sistência religiosa nas entidades civis e militares de inter‑
nação coletiva;
VIII – ninguém será privado de direitos por motivo de cren‑
ça religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo 
se as invocar para eximir‑se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar‑se a cumprir prestação alternativa, fi‑
xada em lei;
IX – é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de cen‑
sura ou licença;
X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;
XI – a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo 
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;
XII – é inviolável o sigilo da correspondência e das co‑
municações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;
XIII – é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a 
lei estabelecer;
XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e res‑
guardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional;
	O STF, ao julgar a ADPF no 130, declarou como não recepcionada 

pela Constituição de 1988 a Lei de Imprensa (Lei no 5.250/1967).
XV – é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;
XVI – todos podem reunir‑se pacificamente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemente de 
autorização, desde que não frustrem outra reunião ante‑
riormente convocada para o mesmo local, sendo apenas 
exigido prévio aviso à autoridade competente;
XVII – é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;
XVIII – a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;
XIX – as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por deci‑
são judicial, exigindo‑se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;
XX – ninguém poderá ser compelido a associar‑se ou a 
permanecer associado;
	O STF, ao julgar a ADI no 3.464, declarou a inconstitucionalidade 

do art. 2o, IV, a, b, e c, da Lei no 10.779/2003, por condicionar a 
habilitação ao seguro‑desemprego na hipótese descrita na lei à 
filiação à colônia de pescadores.

XXI – as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filia‑
dos judicial ou extrajudicialmente;
XXII – é garantido o direito de propriedade;
XXIII – a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV – a lei estabelecerá o procedimento para desapropria‑
ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse 

social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;
XXV – no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, as‑
segurada ao proprietário indenização ulterior, se houver 
dano;
XXVI – a pequena propriedade rural, assim definida em 
lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de 
penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de fi‑
nanciar o seu desenvolvimento;
XXVII – aos autores pertence o direito exclusivo de utiliza‑
ção, publicação ou reprodução de suas obras, transmissí‑
vel aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;
XXVIII – são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coleti‑

vas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive 
nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos cria‑
dores, aos intérpretes e às respectivas representações 
sindicais e associativas;

XXIX – a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como prote‑
ção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em 
vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e 
econômico do País;
XXX – é garantido o direito de herança;
XXXI – a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 
será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge 
ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus;
XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;
XXXIII – todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;
XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 

direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
	Ao julgar a ADPF no 156, o Plenário do STF declarou não recep‑

cionada pela Constituição de 1988 a exigência de depósito pré‑
vio do valor correspondente à multa por infração trabalhista 
como condição de admissibilidade de recurso administrativo 
interposto junto à autoridade trabalhista, constante do § 1o

do art. 636 da CLT. No mesmo sentido, o Plenário do STF, ao 
julgar a ADI no 1.976, concluiu pela inconstitucionalidade da 
regra constante do art. 32 da MP no 1.699‑41, convertida na Lei 
no 10.522, de 19‑7‑2002, que exigia depósito ou arrolamento 
prévio de bens e direitos como condição de admissibilidade de 
recurso administrativo.
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CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. VETADO.
Art. 25. Revogam‑se as disposições em contrário, parti‑
cularmente a Lei no 8.489, de 18 de novembro de 1992, e 
o Decreto no 879, de 22 de julho de 1993.

Brasília, 4 de fevereiro de 1997;
176o da Independência e 

109o da República.
Fernando Henrique Cardoso

 LEI No 9.447, 
DE 14 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre a responsabilidade solidária de 
controladores de instituições submetidas aos regimes 

de que tratam a Lei no 6.024, de 13 de março de 
1974, e o Decreto-Lei no 2.321, de 25 de fevereiro 
de 1987; sobre a indisponibilidade de seus bens; 

sobre a responsabilização das empresas de auditoria 
contábil ou dos auditores contábeis independentes; 

sobre privatização de instituições cujas ações 
sejam desapropriadas, na forma do Decreto-Lei 

no 2.321, de 1987, e dá outras providências.
	Publicada no DOU de 15‑3‑1997.
Art. 1o A responsabilidade solidária dos controladores de 
instituições financeiras estabelecida no art. 15 do Decre‑
to‑Lei no 2.321, de 25 de fevereiro de 1987, aplica‑se, 
também, aos regimes de intervenção e liquidação extraju‑
dicial de que trata a Lei no 6.024, de 13 de março de 1974.
Art. 2o O disposto na Lei no 6.024, de 1974, e no Decre‑
to‑Lei no 2.321, de 1987, no que se refere à indisponibili‑
dade de bens, aplica‑se, também, aos bens das pessoas, 
naturais ou jurídicas, que detenham o controle, direto ou 
indireto das instituições submetidas aos regimes de inter‑
venção, liquidação extrajudicial ou administração especial 
temporária.
§ 1o Objetivando assegurar a normalidade da atividade 
econômica e os interesses dos credores, o Banco Central 
do Brasil, por decisão de sua diretoria, poderá excluir da 
indisponibilidade os bens das pessoas jurídicas controla‑
doras das instituições financeiras submetidas aos regimes 
especiais.
§ 2o Não estão sujeitos à indisponibilidade os bens con‑
siderados inalienáveis ou impenhoráveis, nos termos da 
legislação em vigor.
§ 3o A indisponibilidade não impede a alienação de contro‑
le, cisão, fusão ou incorporação da instituição submetida 
aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou 
administração especial temporária.
Art. 3o O inquérito de que trata o art. 41 da Lei no 6.024, 
de 1974, compreende também a apuração dos atos prati‑
cados ou das omissões incorridas pelas pessoas naturais 
ou jurídicas prestadoras de serviços de auditoria indepen‑
dente às instituições submetidas aos regimes de interven‑
ção, liquidação extrajudicial ou administração especial 
temporária.
Parágrafo único. Concluindo o inquérito que houve cul‑
pa ou dolo na atuação das pessoas de que trata o caput, 

aplicar‑se‑á o disposto na parte final do caput do art. 45 da 
Lei no 6.024, de 1974.
Art. 4o O Banco Central do Brasil poderá, além das hi‑
póteses previstas no art. 1o do Decreto‑Lei no 2.321, de 
1987, decretar regime de administração especial temporá‑
ria, quando caracterizada qualquer das situações previstas 
no art. 15 da Lei no 6.024, de 1974.
Art. 5o Verificada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas nos arts. 2o e 15 da Lei no 6.024, de 1974, e no 
art. 1o do Decreto‑Lei no 2.321, de 1987, é facultado ao 
Banco Central do Brasil, visando assegurar a normalidade 
da economia pública e resguardar os interesses dos depo‑
sitantes, investidores e demais credores, sem prejuízo da 
posterior adoção dos regimes de intervenção, liquidação 
extrajudicial ou administração especial temporária, deter‑
minar as seguintes medidas:
I – capitalização da sociedade, com o aporte de recursos 
necessários ao seu soerguimento, em montante por ele 
fixado;
II – transferência do controle acionário;
III – reorganização societária, inclusive mediante incorpo‑
ração, fusão ou cisão.
Parágrafo único. Não implementadas as medidas de que 
trata este artigo, no prazo estabelecido pelo Banco Central 
do Brasil, decretar‑se‑á o regime especial cabível.
Art. 6o No resguardo da economia pública e dos inte‑
resses dos depositantes e investidores, o interventor, o 
liquidante ou o conselho diretor da instituição submetida 
aos regimes de intervenção, liquidação extrajudicial ou ad‑
ministração especial temporária, quando prévia e expres‑
samente autorizado pelo Banco Central do Brasil, poderá:
I – transferir para outra ou outras sociedades, isoladamen‑
te ou em conjunto, bens, direitos e obrigações da empresa 
ou de seus estabelecimentos;
II – alienar ou ceder bens e direitos a terceiros e acordar a 
assunção de obrigações por outra sociedade;
III – proceder à constituição ou reorganização de socie‑
dade ou sociedades para as quais sejam transferidos, no 
todo ou em parte, bens, direitos e obrigações da instituição 
sob intervenção, liquidação extrajudicial ou administração 
especial temporária, objetivando a continuação geral ou 
parcial de seu negócio ou atividade.
Art. 7o A implementação das medidas previstas no artigo 
anterior e o encerramento, por qualquer forma, dos regi‑
mes de intervenção, liquidação extrajudicial ou administra‑
ção especial temporária não prejudicarão:
I – o andamento do inquérito para apuração das respon‑
sabilidades dos controladores, administradores, membros 
dos conselhos da instituição e das pessoas naturais ou ju‑
rídicas prestadoras de serviços de auditoria independente 
às instituições submetidas aos regimes de que tratam a 
Lei no 6.024, de 1974, e o Decreto‑Lei no 2.321, de 1987;
II – a legitimidade do Ministério Público para prosseguir ou 
propor as ações previstas nos arts. 45 e 46 da Lei no 6.024, 
de 1974.
Art. 8o A intervenção e a liquidação extrajudicial de insti‑
tuições financeiras poderão, também, a critério do Banco 
Central do Brasil, ser executadas por pessoa jurídica.
Art. 9o Revogado. Lei no 13.506, de 13‑11‑2017.
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Art. 10. A alienação do controle de instituições finan‑
ceiras cujas ações sejam desapropriadas pela União, na 
forma do Decreto‑Lei no 2.321, de 1987, será feita median‑
te oferta pública, na forma de regulamento, assegurada 
igualdade de condições a todos os concorrentes.
§ 1o O decreto expropriatório fixará, em cada caso, o prazo 
para alienação do controle, o qual poderá ser prorrogado 
por igual período.
§ 2o Desapropriadas as ações, o regime de administração 
especial temporária prosseguirá, até que efetivada a trans‑
ferência, pela União, do controle acionário da instituição.
Art. 11. As instituições financeiras cujas ações sejam 
desapropriadas pela União permanecerão, até a alienação 
de seu controle, para todos os fins, sob o regime jurídico 
próprio das empresas privadas.
Art. 12. Nos empréstimos realizados no âmbito do Pro‑
grama de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimen‑
to do Sistema Financeiro Nacional – PROER poderão ser 
aceitos, como garantia, títulos ou direitos relativos a opera‑
ções de responsabilidade do Tesouro Nacional ou de enti‑
dades da Administração Pública Federal indireta.
Parágrafo único. Exceto nos casos em que as garantias se‑
jam representadas por títulos da dívida pública mobiliária 
federal vendidos em leilões competitivos, o valor nominal 
das garantias deverá exceder em pelo menos vinte por cen‑
to o montante garantido.
Art. 13. Na hipótese de operações financeiras ao amparo 
do PROER, o Banco Central do Brasil informará, tempesti‑
vamente, à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado 
Federal, em cada caso:
I – os motivos pelos quais a instituição financeira solicitou 
sua inclusão no Programa;
II – o valor da operação;
III – os dados comparativos entre os encargos financei‑
ros cobrados no PROER e os encargos financeiros médios 
pagos pelo Banco Central do Brasil na colocação de seus 
títulos no mercado;
IV – as garantias aceitas e seu valor em comparação com 
o empréstimo concedido.
Art. 14. Os arts. 22 e 26 da Lei no 6.385, de 7 de de‑
zembro de 1976, passam a vigorar com as seguintes 
alterações:
	Alterações inseridas no texto da referida Lei.
Art. 15. Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória no 1.470‑15, de 17 de janeiro de 
1997.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 14 de março de 1997; 176o da 
Independência e 

109o da República.
Antônio Carlos Magalhães

 DECRETO No 2.181, 
DE 20 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor – SNDC, estabelece 

as normas gerais de aplicação das sanções 
administrativas previstas na Lei no 8.078, de 11 

de setembro de 1990, revoga o Decreto no 861, de 
9 de julho de 1993, e dá outras providências.

	Publicado no DOU de 21‑3‑1997.
Art. 1o Fica organizado o Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor – SNDC e estabelecidas as normas gerais de 
aplicação das sanções administrativas, nos termos da Lei 
no 8.078, de 11 de setembro de 1990.

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 2o Integram o SNDC a Secretaria Nacional do Consu‑
midor do Ministério da Justiça e os demais órgãos federais, 
estaduais, do Distrito Federal, municipais e as entidades 
civis de defesa do consumidor.
	Artigo com a redação dada pelo Dec. no 7.738, de 28‑5‑2012.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS 

INTEGRANTES DO SNDC

Art. 3o Compete à Secretaria Nacional do Consumidor do 
Ministério da Justiça, a coordenação da política do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor, cabendo‑lhe:
	Caput com a redação dada pelo Dec. no 7.738, de 28‑5‑2012.
I – planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a políti‑
ca nacional de proteção e defesa do consumidor;
II – receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denún‑
cias apresentadas por entidades representativas ou pes‑
soas jurídicas de direito público ou privado ou por consu‑
midores individuais;
III – prestar aos consumidores orientação permanente so‑
bre seus direitos e garantias;
IV – informar, conscientizar e motivar o consumidor, por 
intermédio dos diferentes meios de comunicação;
V – solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito 
para apuração de delito contra o consumidor, nos termos 
da legislação vigente;
VI – representar ao Ministério Público competente, para 
fins de adoção de medidas processuais, penais e civis, no 
âmbito de suas atribuições;
VII – levar ao conhecimento dos órgãos competentes as 
infrações de ordem administrativa que violarem os inte‑
resses difusos, coletivos ou individuais dos consumidores;
VIII – solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como auxiliar na fiscalização de preços, abastecimento, 
quantidade e segurança de produtos e serviços;
IX – incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros 
programas especiais, a criação de órgãos públicos esta‑
duais e municipais de defesa do consumidor e a formação, 
pelos cidadãos, de entidades com esse mesmo objetivo;
X – fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas 
na Lei no 8.078, de 1990, e em outras normas pertinentes 
à defesa do consumidor;
XI – solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória 
especialização técnico‑científica para a consecução de 
seus objetivos;
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§ 3o O segurado que dolosamente descumprir o dever pre‑
visto no caput deste artigo perde a garantia, sem prejuízo 
da dívida de prêmio e da obrigação de ressarcir as despe‑
sas incorridas pela seguradora.
§ 4o O segurado que culposamente descumprir o dever 
previsto no caput deste artigo fica obrigado a pagar a di‑
ferença de prêmio apurada ou, se a garantia for tecnica‑
mente impossível ou o fato corresponder a tipo de risco 
que não seja normalmente subscrito pela seguradora, não 
fará jus à garantia.
Art. 15. Se, em consequência do relevante agravamento 
do risco, o aumento do prêmio for superior a 10% (dez por 
cento) do valor originalmente pactuado, o segurado poderá 
recusar a modificação no contrato, resolvendo‑o no prazo 
de 15 (quinze) dias, contado da ciência da alteração no 
prêmio, com eficácia desde o momento em que o estado 
de risco foi agravado.
Art. 16. Sobrevindo o sinistro, a seguradora somente po‑
derá recusar‑se a indenizar caso prove o nexo causal entre 
o relevante agravamento do risco e o sinistro caracterizado.
Art. 17. Nos seguros sobre a vida e a integridade física, 
mesmo em caso de relevante agravamento do risco, a se‑
guradora somente poderá cobrar a diferença de prêmio.
Art. 18. Se houver relevante redução do risco, o valor do 
prêmio será proporcionalmente reduzido, ressalvado, na 
mesma proporção, o direito da seguradora ao ressarcimen‑
to das despesas realizadas com a contratação.

SEÇÃO IV
DO PRÊMIO

Art. 19. O prêmio deverá ser pago no tempo, no lugar e 
na forma convencionados.
§ 1o Salvo disposição em contrário, o prêmio deverá ser 
pago à vista e no domicílio do devedor.
§ 2o É vedado o recebimento do prêmio antes de formado o 
contrato, salvo o caso de cobertura provisória.
Art. 20. A mora relativa à prestação única ou à primeira 
parcela do prêmio resolve de pleno direito o contrato, salvo 
convenção, uso ou costume em contrário.
§ 1o A mora relativa às demais parcelas suspenderá a ga‑
rantia contratual, sem prejuízo do crédito da seguradora 
ao prêmio, após notificação do segurado concedendo‑lhe 
prazo não inferior a 15 (quinze) dias, contado do recebi‑
mento, para a purgação da mora.
§ 2o A notificação deve ser feita por qualquer meio idôneo 
que comprove o seu recebimento pelo segurado e conter 
as advertências de que o não pagamento no novo prazo 
suspenderá a garantia e de que, não purgada a mora, a 
seguradora não efetuará pagamento algum relativo a sinis‑
tros ocorridos a partir do vencimento original da parcela 
não paga.
§ 3o Caso o segurado recuse o recebimento da notificação 
ou, por qualquer razão, não seja encontrado no último en‑
dereço informado à seguradora, o prazo previsto no § 1o

deste artigo terá início na data da frustração da notificação.
Art. 21. A resolução do contrato, salvo quando se tra‑
tar de mora da prestação única ou da primeira parcela 
do prêmio, está condicionada a notificação prévia e não 

poderá ocorrer em prazo inferior a 30 (trinta) dias após a 
suspensão da garantia.
§ 1o A resolução libera integralmente a seguradora por 
sinistros e despesas de salvamento ocorridos a partir de 
então.
§ 2o Nos seguros coletivos sobre a vida e a integridade físi‑
ca, a resolução somente ocorrerá 90 (noventa) dias após a 
última notificação feita ao estipulante.
§ 3o Nos seguros sobre a vida e a integridade física es‑
truturados com reserva matemática, o não pagamento de 
parcela do prêmio que não a primeira implicará a redução 
proporcional da garantia ou a devolução da reserva, con‑
forme a escolha do segurado ou de seus beneficiários, a 
ser feita dentro de 30 (trinta) dias contados da notificação 
do inadimplemento, da qual deve constar a advertência de 
que, se houver abstenção nessa escolha, a decisão caberá 
à seguradora.
§ 4o O prazo previsto no caput deste artigo terá início na 
data da frustração da notificação sempre que o segurado 
ou o estipulante recusar o recebimento ou, por qualquer 
razão, não for encontrado no último endereço informado à 
seguradora ou no que constar dos cadastros normalmente 
utilizados pelas instituições financeiras.
§ 5o Dispensa‑se a notificação a que se refere o caput deste 
artigo quando a notificação de suspensão da garantia, de 
que tratam os §§ 1o, 2o e 3o do art. 20 desta Lei, advertir 
para a resolução do contrato caso não purgada a mora.
Art. 22. Nos seguros sobre a vida e a integridade física, o 
prêmio pode ser convencionado por prazo limitado ou por 
toda a vida do segurado.
Art. 23. Caberá execução para a cobrança do prêmio, se 
infrutífera a notificação realizada pela seguradora, e sem‑
pre que esta houver suportado o risco que recai sobre o 
interesse garantido.

SEÇÃO V
DO SEGURO EM FAVOR DE TERCEIRO

Art. 24. O seguro será estipulado em favor de terceiro 
quando garantir interesse de titular distinto do estipulante, 
determinado ou determinável.
§ 1o O beneficiário será identificado por lei, por ato de von‑
tade anterior à ocorrência do sinistro ou pela titularidade 
do interesse garantido.
§ 2o Sendo determinado o beneficiário a título oneroso, a 
seguradora e o estipulante deverão entregar‑lhe, tão logo 
quanto possível, cópia dos instrumentos probatórios do 
contrato.
Art. 25. O interesse alheio, sempre que conhecido pelo 
proponente, deve ser declarado à seguradora.
§ 1o Presume‑se que o seguro é por conta própria, salvo 
quando, em razão das circunstâncias ou dos termos do 
contrato, a seguradora tiver ciência de que o seguro é em 
favor de terceiro.
§ 2o Na contratação do seguro em favor de terceiro, ainda 
que decorrente de cumprimento de dever, não poderá ser 
suprimida a escolha da seguradora e do corretor de seguro 
por parte do estipulante.
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Art. 26. O seguro em favor de terceiro pode coexistir com 
o seguro por conta própria, ainda que no âmbito do mesmo 
contrato.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, se houver 
concorrência de interesses garantidos, prevalecerá a ga‑
rantia por conta própria, sendo considerada, naquilo que 
ultrapassar o valor do interesse próprio, como em favor de 
terceiro, sempre respeitado o limite da garantia.
Art. 27. O estipulante deverá cumprir as obrigações e os 
deveres do contrato, salvo os que por sua natureza devam 
ser cumpridos pelo segurado ou pelo beneficiário.
Art. 28. O estipulante poderá substituir processualmente 
o segurado ou o beneficiário para exigir, em favor exclu‑
sivo destes, o cumprimento das obrigações derivadas do 
contrato.
Art. 29. Cabe ao estipulante, além de outras atribuições 
que decorram de lei ou de convenção, assistir o segurado 
ou o beneficiário durante a execução do contrato.
Art. 30. Considera‑se estipulante de seguro coletivo 
aquele que contrata em proveito de um grupo de pessoas, 
pactuando com a seguradora os termos do contrato para a 
adesão de eventuais interessados.
Art. 31. Admite‑se como estipulante de seguro coletivo 
apenas aquele que tiver vínculo anterior e não securitário 
com o grupo de pessoas em proveito do qual contratar o 
seguro, sem o que o seguro será considerado individual.
§ 1o As quantias eventualmente pagas ao estipulante de 
seguro coletivo pelos serviços prestados deverão ser infor‑
madas com destaque aos segurados ou aos beneficiários 
nas propostas de adesão, nos questionários e nos demais 
documentos do contrato.
§ 2o Salvo disposição em contrário, o estipulante de seguro 
coletivo sobre a vida e a integridade física do segurado é o 
único responsável perante a seguradora pelo cumprimento 
de todas as obrigações contratuais, inclusive a de pagar 
o prêmio.
Art. 32. O estipulante de seguro coletivo representa os 
segurados e os beneficiários durante a formação e a exe‑
cução do contrato e responde perante eles e a seguradora 
por seus atos e omissões.
Parágrafo único. Para que possam valer as exceções e as 
defesas da seguradora em razão das declarações presta‑
das para a formação do contrato, o documento de adesão 
ao seguro deverá ter seu conteúdo preenchido pessoal‑
mente pelos segurados ou pelos beneficiários.

SEÇÃO VI
DO COSSEGURO E DO SEGURO CUMULATIVO

Art. 33. Ocorre cosseguro quando 2 (duas) ou mais se‑
guradoras, por acordo expresso entre si e o segurado ou o 
estipulante, garantem o mesmo interesse contra o mesmo 
risco, ao mesmo tempo, cada uma delas assumindo uma 
cota de garantia.
Art. 34. O cosseguro poderá ser documentado em 1 (um) 
ou mais instrumentos contratuais emitidos por cada uma 
das cosseguradoras com o mesmo conteúdo.
§ 1o O documento probatório do contrato deverá destacar 
a existência do cosseguro, as seguradoras participantes e 
a cota da garantia assumida por cada uma.

§ 2o Se não houver inequívoca identificação da cosse‑
guradora líder, os interessados devem dirigir‑se àquela 
que emitiu o documento probatório ou a cada uma das 
emitentes, se o contrato for documentado em diversos 
instrumentos.
Art. 35. A cosseguradora líder administra o cosseguro, 
representando as demais na formação e na execução do 
contrato, e as substitui, ativa ou passivamente, nas arbitra‑
gens e nos processos judiciais.
§ 1o Quando a ação for proposta apenas contra a líder, esta 
deverá, no prazo de sua resposta, comunicar a existência 
do cosseguro e promover a notificação judicial ou extraju‑
dicial das cosseguradoras.
§ 2o A sentença proferida contra a líder fará coisa julgada 
em relação às demais, que serão executadas nos mesmos 
autos.
§ 3o Não há solidariedade entre as cosseguradoras, arcan‑
do cada uma exclusivamente com sua cota de garantia, 
salvo previsão contratual diversa.
§ 4o O descumprimento de obrigações entre as cossegu‑
radoras não prejudicará o segurado, o beneficiário ou o 
terceiro.
Art. 36. Ocorre seguro cumulativo quando a distribuição 
entre várias seguradoras for feita pelo segurado ou pelo 
estipulante por força de contratações independentes, sem 
limitação a uma cota de garantia.
§ 1o Nos seguros cumulativos de dano, o segurado deverá 
comunicar a cada uma das seguradoras a existência dos 
contratos com as demais.
§ 2o Será reduzida proporcionalmente a importância se‑
gurada de cada contrato celebrado, quando a soma das 
importâncias seguradas, nos seguros cumulativos de dano, 
superar o valor do interesse, desde que haja coincidência 
de garantia entre os seguros cumulados.
§ 3o Na redução proporcional prevista no § 2o deste artigo 
não se levarão em conta os contratos celebrados com se‑
guradoras que se encontrarem insolventes.

SEÇÃO VII
DOS INTERVENIENTES NO CONTRATO

Art. 37. Os intervenientes são obrigados a agir com leal‑
dade e boa‑fé e prestar informações completas e verídicas 
sobre todas as questões envolvendo a formação e a exe‑
cução do contrato.
Art. 38. Os representantes e os prepostos da seguradora, 
ainda que temporários ou a título precário, vinculam‑na 
para todos os fins quanto a seus atos e omissões.
Art. 39. O corretor de seguro é responsável pela efetiva 
entrega ao destinatário dos documentos e outros dados 
que lhe forem confiados, no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis.
Parágrafo único. Sempre que for conhecido o iminente pe‑
recimento de direito, a entrega deve ser feita em prazo 
hábil.
Art. 40. Pelo exercício de sua atividade, o corretor de 
seguro fará jus à comissão de corretagem.
Parágrafo único. A renovação ou a prorrogação do segu‑
ro, quando não automática ou se implicar alteração de 
conteúdo de cobertura ou financeiro mais favorável aos 
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dendo da manifestação expressa (ou implícita) da vontade 
no curso do casamento.
105. Art. 1.597: As expressões “fecundação artificial”, 
“concepção artificial” e “inseminação artificial” constan‑
tes, respectivamente, dos incs. III, IV e V do art. 1.597 
deverão ser interpretadas como “técnica de reprodução 
assistida”.
106. Art. 1.597, inc. III: Para que seja presumida a pater‑
nidade do marido falecido, será obrigatório que a mulher, 
ao se submeter a uma das técnicas de reprodução assisti‑
da com o material genético do falecido, esteja na condição 
de viúva, sendo obrigatória, ainda, a autorização escrita 
do marido para que se utilize seu material genético após 
sua morte.
107. Art. 1.597, IV: Finda a sociedade conjugal, na for‑
ma do art. 1.571, a regra do inc. IV somente poderá ser 
aplicada se houver autorização prévia, por escrito, dos 
ex‑cônjuges para a utilização dos embriões excedentários, 
só podendo ser revogada até o início do procedimento de 
implantação desses embriões.
108. Art. 1.603: No fato jurídico do nascimento, men‑
cionado no art. 1.603, compreende‑se, à luz do dispos‑
to no art.  1.593, a filiação consanguínea e também a 
socioafetiva.
109. Art. 1.605: A restrição da coisa julgada oriunda de 
demandas reputadas improcedentes por insuficiência de 
prova não deve prevalecer para inibir a busca da identida‑
de genética pelo investigando.
110. Art. 1.621, § 2o: É inaplicável o § 2o do art. 1.621 
do novo Código Civil às adoções realizadas com base no 
Estatuto da Criança e do Adolescente.
	O art. 1.621 do CC foi revogado pela Lei no 12.010/2009.
111. Art. 1.626: A adoção e a reprodução assistida hete‑
róloga atribuem a condição de filho ao adotado e à crian‑
ça resultante de técnica conceptiva heteróloga; porém, 
enquanto na adoção haverá o desligamento dos vínculos 
entre o adotado e seus parentes consanguíneos, na re‑
produção assistida heteróloga sequer será estabelecido o 
vínculo de parentesco entre a criança e o doador do ma‑
terial fecundante.
	O art. 1.626 do CC foi revogado pela Lei no 12.010/2009.
112. Art. 1.630: Em acordos celebrados antes do advento 
do novo Código, ainda que expressamente convencionado 
que os alimentos cessarão com a maioridade, o juiz deve 
ouvir os interessados, apreciar as circunstâncias do caso 
concreto e obedecer ao princípio rebus sic stantibus.
113. Art. 1.639: É admissível a alteração do regime de 
bens entre os cônjuges, quando então o pedido, devida‑
mente motivado e assinado por ambos os cônjuges, será 
objeto de autorização judicial, com ressalva dos direitos de 
terceiros, inclusive dos entes públicos, após perquirição 
de inexistência de dívida de qualquer natureza, exigida 
ampla publicidade.
114. Art. 1.647: O aval não pode ser anulado por falta 
de vênia conjugal, de modo que o inc. III do art. 1.647 
apenas caracteriza a inoponibilidade do título ao cônjuge 
que não assentiu.
115. Art. 1.725: Há presunção de comunhão de aquestos 
na constância da união extramatrimonial mantida entre os 

companheiros, sendo desnecessária a prova do esforço 
comum para se verificar a comunhão dos bens.
116. Art. 1.815: O Ministério Público, por força do 
art. 1.815 do novo Código Civil, desde que presente o inte‑
resse público, tem legitimidade para promover ação visan‑
do à declaração da indignidade de herdeiro ou legatário.
117. Art. 1831: O direito real de habitação deve ser es‑
tendido ao companheiro, seja por não ter sido revogada 
a previsão da Lei no 9.278/1996, seja em razão da inter‑
pretação analógica do art. 1.831, informado pelo art. 6o, 
caput, da CF/88.
118. Art. 1.967, caput e § 1o: O testamento anterior à 
vigência do novo Código Civil se submeterá à redução pre‑
vista no § 1o do art. 1.967 naquilo que atingir a porção 
reservada ao cônjuge sobrevivente, elevado que foi à con‑
dição de herdeiro necessário.
119. Art. 2.004: Para evitar o enriquecimento sem causa, 
a colação será efetuada com base no valor da época da 
doação, nos termos do caput do art. 2.004, exclusivamente 
na hipótese em que o bem doado não mais pertença ao 
patrimônio do donatário. Se, ao contrário, o bem ainda in‑
tegrar seu patrimônio, a colação se fará com base no valor 
do bem na época da abertura da sucessão, nos termos 
do art. 1.014 do CPC, de modo a preservar a quantia que 
efetivamente integrará a legítima quando esta se consti‑
tuiu, ou seja, na data do óbito (resultado da interpretação 
sistemática do art. 2.004 e seus parágrafos, juntamente 
com os arts. 1.832 e 884 do Código Civil).

8. PROPOSTAS DE MODIFICAÇÃO 
DO NOVO CÓDIGO CIVIL

120. Proposição sobre o art. 1.526:
Proposta: Deverá ser suprimida a expressão “será homo‑
logada pelo juiz” no art. 1.526, o qual passará a dispor: 
“Art. 1.526. A habilitação de casamento será feita perante 
o oficial do Registro Civil e ouvido o Ministério Público.”
121. Proposição sobre o art. 1.571, § 2o:
Proposta: Dissolvido o casamento pelo divórcio direto ou 
por conversão, no que diz respeito ao sobrenome dos côn‑
juges, aplica‑se o disposto no art. 1.578.
122. Proposição sobre o art. 1.572, caput:
Proposta: Dar ao art. 1.572, caput, a seguinte redação: 
“Qualquer dos cônjuges poderá propor a ação de separa‑
ção judicial com fundamento na impossibilidade da vida 
em comum”.
123. Proposição sobre o art. 1.573:
Proposta: Revogar o art. 1.573.
	Prejudicado pelo Enunciado no 254 da III Jornada.
124. Proposição sobre o art. 1.578:
Proposta: Alterar o dispositivo para: “Dissolvida a socie‑
dade conjugal, o cônjuge perde o direito à utilização do 
sobrenome do outro, salvo se a alteração acarretar:
I – evidente prejuízo para a sua identificação;
II – manifesta distinção entre o seu nome de família e o dos 
filhos havidos da união dissolvida;
III – dano grave reconhecido na decisão judicial”.
E, por via de consequência, estariam revogados os §§ 1o e 
2o do mesmo artigo.
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